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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 

 Declaramos para os devidos fins, e a quem possa 
interessar, que RANICLÊ SOUZA NASCIMENTO LIMA, 
CPF Nº 043.771.194-35, portadora da Carteira de Identidade 
RG. nº 2.500.650 SSDS/PB, PROFESSORA desta Edilidade, está 
oficialmente afastada de seus serviços por LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO de até 02 anos. 

Essa declaração entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

Por ser verdade, assino a presente declaração. 

Mãe D’água-PB, 03 de julho de 2019. 

 

 
 

 

DECRETO N° 019/2019 

 

 

“Decreta LUTO OFICIAL pelo falecimento da Mãe de 

funcionários e ex-funcionários e dá outras providências”. 

 

             O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE MÃE D’ÁGUA, 

Estado  da Paraíba, usando de suas atribuições contidas na Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água. 

 Considerando, o falecimento da Sra. 

TERESINHA MONTEIRO DE OLIVEIRA, ocorrido na tarde de 

ontem, dia 02 de julho de 2019;  

 

Considerando também, que a falecida é mãe da 

Professora Municipal JOANA DARC MONTEIRO DE OLIVEIRA, 

Secrétaio de Finanças INÁCIO MONTEIRO DE OLIVEIRA, Ex-

tesouseiro JOSE IVAN MONTEIRO DE OLIVEIRA e do Ex-

vereador EDVAN MONTEIRO DE OLIVEIRA, prestam/prestaram 

relevantes serviços a sua Secretaria e ao Município como um todo;  

 

DECRETA: 

 

Artigo 1.º - Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) 

dias, em sinal de pesar, pelo falecimento da Senhora TERESINHA 

MONTEIRO DE OLIVEIRA, Mãe de funcionários e ex-

funcionários do Município. 

 

Artigo 2.º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água, Estado da 

Paraíba, em 03 de julho de 2019. 

 

Publique-se 

Cumpra-se 

 
 

 

FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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